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EMENDA N - CMMPV 1216/2024

(a MPV 1216/2024)

Acrescente-se a MP n° 1.216, de 2024, os seguintes artigos,

renumerando-se os demais:

“Art. Fica autorizado a adog¢do de medidas emergenciais de amparo
a agricultura familiar, com o objetivo de mitigar os impactos socioecondmicos
derivados de eventos climaticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do

Decreto Legislativo n° 36, de 2024, que reconheceu a ocorréncia do estado de

calamidade publica.

Paragrafo unico. As medidas serdo custeadas com recursos
autorizados por meio de crédito extraordinario incluidos no regime de
excepcionalidade fiscal previsto pelo Decreto Legislativo n° 36, de 2024, e suas

eventuais prorrogagdes.

Art. . Serdo beneficidrios os agricultores familiares e empreendedores

familiares rurais assim definidos no art. 32 da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006,

localizados nos municipios do Estado do Rio Grande do Sul abrangidos pelo Decreto
Legislativo n° 36, de 2024.

Art. . Fica instituido o Fomento Emergencial de Reestruturacido
Produtiva Rural, ndo reembolsdvel, no valor de até R$ 5.000.000.000,00 (Cinco

bilhdes de reais), destinado a apoiar a recuperacio das atividades produtivas dos
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agricultores familiares e empreendedores familiares rurais assim definidos no art.
3°da Lei n®11.326, de 24 de julho de 2006.

§ 1° Os recursos financeiros seriao transferidos diretamente aos

beneficiarios, na forma do regulamento.
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§ 2°, Para acessar o Fomento Emergencial de Reestruturagdo Produtiva
o beneficiario devera apresentar projeto simplificado de reestruturacdo da
unidade produtiva, elaborado por servigo de assisténcia técnica e extensdo rural
credenciado pela Agéncia Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural -
ANATER.

Art. . O fomento instituido pelo artigo 3° desta Lei serd de até R$

10.000,00 (dez mil reais) por unidade familiar, na forma de regulamento.

§ 1°, Quando a mulher for a responsével pela unidade familiar, o valor
do fomento serd acrescido de valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
or¢camento do projeto.

§ 2°. O pagamento do fomento serd feito em parcela tnica.

Art.. Sem prejuizo de sancdo penal, o beneficidrio que aplicar os
recursos em desacordo com o projeto apresentado ficard obrigado a efetuar o

ressarcimento da importancia recebida.

Art. .0 Conselho Monetdrio Nacional criard linhas especiais de crédito
destinadas ao custeio e investimento de atividades relacionadas a producdo de

alimentos bdsicos.

§ 1°. As linhas de crédito de que trata o caput deste artigo observardo

as seguintes condi¢des:

I - Beneficidrios: os agricultores familiares e empreendedores

familiares rurais assim definidos no art. 32 da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006,

localizados nos municipios do Estado do Rio Grande do Sul abrangidos pelo Decreto
Legislativo n° 36, de 2024

II - taxa efetiva de juros: 0% a.a. (zero por cento ao ano);

Il - prazo de vencimento: ndo inferior a 10 (dez) anos, incluidos até

5 (cinco) anos de caréncia;
IV - prazo para contratagdo: até 30 de junho de 2025;

V - fontes de recursos: recursos controlados e nio controlados do
crédito rural;
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VI - risco das operagdes: assumido pela Unido, nos financiamentos
objeto de subvencdo econdmica na forma de equalizacio de taxas, de que trata
aLei n° 8.427, de 27 de maio de 1992.

§ 20, Até 30% (trinta por cento) do crédito de que trata este artigo

poderd ser destinado a manutencio familiar.

§ 32, Os financiamentos de que trata este artigo serdo objeto de projeto
simplificado de crédito elaborado por entidades de assisténcia técnica e extensdo
rural credenciadas pela Agéncia Nacional de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural
- ANATER.

§ 4°, As linhas de crédito de que trata este artigo conterdo bonus de
adimpléncia a ser concedido no inicio do cronograma de pagamento, de 20% (vinte

por cento).

§ 5° Nos contratos firmados por mulheres agricultoras familiares o

bonus de adimpléncia serd de 30% (trinta por cento).

§ 6° Os custos decorrentes dos financiamentos de que trata este artigo
serdo assumidos pela Unido mediante compensacdo dos recursos destinados a

subvencdo econdmica sob a forma de equalizagdo de taxas de juros.

Art. . Ficam automaticamente prorrogadas as operagdes de crédito
rural contratadas por agricultores familiares e empreendedores familiares rurais
assim definidos no art. 3¢ da Lei n® 11.326, de 24 de julho de 2006, localizados nos

municipios do Estado do Rio Grande do Sul abrangidos pelo Decreto Legislativo n°

36, de 2024, e vencidas a partir de 1° de janeiro de 2024 e/ou vincendas até 31 de
dezembro de 2024.

§ 1° As prestacdes de crédito de custeio ficam prorrogadas para
vencimento 02 (dois) anos apds o término da vigéncia do Decreto Legislativo n® 36,

de 2024, e observado as seguintes condi¢des para pagamento:

I - Corregdo pelas condi¢Ges do contrato originario, sem encargos de

inadimpléncia;
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II - Rebate de 50% (cinquenta por cento) do valor corrigido do
contrato, limitado em qualquer caso a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por

unidade familiar.

III - Cumulativamente, bdnus adicional de adimpléncia de 20% (vinte
por cento) para os agricultores familiares inscritos no CAD-Unico e assentados de
reforma agraria, no caso de quitagdo integral do contrato.

§ 2° As prestagdes de créditos de investimento ficam prorrogadas
para um ano apds o vencimento da ultima prestacdo do contrato correspondente,

mantidas as condi¢des originais e sem encargos de inadimpléncia.

§ 3¢ Aplica-se o disposto nos incisos 1, II, e III, do § 2° deste artigo as

prestacdes do crédito de investimento prorrogadas.

§ 4° Durante o periodo referido no caput deste artigo, ficam

suspensos, para as dividas abrangidas pelo disposto no caput deste artigo:

I - 0o encaminhamento para cobranga judicial, as execugdes e as

cobrangas judiciais em curso; e
II - o prazo de prescricdo das dividas.

§ 5° Na prorrogagido de que trata este artigo, fica garantida a
manutencdo de bdnus de adimpléncia, de rebate ou de outros beneficios
originalmente previstos, quando mais favoraveis aos beneficiarios do que as

condi¢des previstas nos § 1° e 3° desta Lei.

§ 6° Os valores prorrogados com fundamento neste artigo serdo
objeto de subvencdo econdmica na forma de equalizacio de taxas, de que trata

aLlein®8.427, de 27 de maio de 1992, e os custos correspondentes correrdo a conta

das dota¢des orcamentadrias destinadas as Operagdes Oficiais de Crédito.

§ 7°. A prorrogagdo nos termos deste artigo ndo impede a contratagdo

de novas operagdes no ambito do crédito rural.

§ 8°. A prorrogagdo prevista neste artigo é extensiva as operagdes de
crédito no 4mbito do Programa Nacional de Crédito Fundidrio (PNCF).
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Art.. Fica o Poder Executivo autorizado, no exercicio de 2024, a
suplementar os recursos do Programa de Aquisi¢cdo de Alimentos - PAA, instituido
pela Lei n°® 14.628, de 20 de julho de 2023, em R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhdes)
conforme cronograma de aquisi¢do a ser elaborado pela Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB.

CD/24452.89958-00 (LexEdit*)

§ 1° Os prazos de adesdo e contratacdo das operagdes serdo definidos

em regulamento.

§ 2°. No Estado do Rio Grande do Sul o PAA serd operacionalizado de
forma simplificada, podendo a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
adotar medidas excepcionais para execu¢do do programa durante a vigéncia do
Decreto Legislativo n° 36, de 2024,

§ 32 O poder publico municipal, estadual ou distrital podera
credenciar junto a CONAB servidores ou funciondrios publicos para atestar a

entrega dos produtos na modalidade de compra com doagdo simultanea.

Art. .Ficaestendido, até 31 de dezembro de 2024, o Beneficio Garantia-
Safra, nos termos do artigo 4°, § 4°, da Lei n® 10.420, de 10 de abril de 2002, a todos

os agricultores familiares situados em municipios do Estado do Rio Grande do Sul

que se enquadrem no Decreto Legislativo n® 36, de 2024.

§1°. Fica dispensada, excepcionalmente, a exigéncia de adesdo prévia

ao programa pelos agricultores, Estado e municipios de que trata esta Lei.

§ 2° Observado o disposto nesta Lei e no artigo 8° da Lei n° 10.420, de

10 de abril de 2002, o regulamento podera dispor sobre critérios complementares

para o acesso ao Beneficio Garantia Safra pelos agricultores familiares situados
em municipios do Estado do Rio Grande do Sul que se enquadrem no Decreto
Legislativo n°® 36, de 2024.”

b
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JUSTIFICACAO

Até a data de 15 de maio do corrente ano, ja sdo 450 municipios

gauchos em situagdo de calamidade, com mais de 2 milhdes de pessoas
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afetadas; com 77 mil desabrigados; 538.245 desalojados; 147 dbitos e mais de 300
desaparecidos.

O governo federal tem mobilizado todo o apoio possivel e disponivel.
Financeiro, com a suspensdo do pagamento da divida do Estado por trés anos,
sem juros no periodo; a disponibilizagdo de R$ 12,0 bilhdes para o atendimento
da populacdo nas mais diversas dreas; logistico, com a mobiliza¢do de efetivos
humanos (20 mil agentes publicos) e materiais para o atendimento imediato aos

atingidos, com objetivo primordial para salvar vidas.

O Banco dos BRICs, sob o comando da ex-presidenta Dilma Rousseff,
disponibilizou mais de R$ 5,0 bilhdes para apoiar socorrer a populagdo gatcha,

através de diversas agéncias financeiras.

Todas estas medidas somadas a solidariedade que o povo gaticho tem
recebido de todos os cantos do Brasil sdo importantes para atender a situagdo

emergencial imediata.

Dentre os setores atingidos encontra-se os agricultores familiares,
que merecem uma atencdo especial, uma vez que sdo os principais produtores de
alimentos, destacando-se na produgédo de aves, suinos, fruticultura, arroz, feijao,

dentre outros, que compdem a cesta basica.

Em outras situacdes de calamidade, como na covid-19, o sistema
tradicional de crédito, mesmo com amplos subsidios, mostrou-se insuficiente para

promover a recuperagdo econdmica imediata.

Pela presente emenda propomos a constituicdo de um fomento,
ndo reembolsdvel, para contribuir com a recuperacdo econdmica da agricultura
familiar; a suspensdo imediata de toda a divida vencida e vincenda até dezembro
de 2024, com o pagamento facilitado, com rebate. Além disso, propomos também
a recomposicdo do Programa de Aquisicdo de Alimentos - PAA, e a extensdo
emergencial do Programa Garantia Safra, uma vez que inimeros agricultores

familiares ndo estardo cobertos pelo PROAGRO-MAIS.
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Assim, conclamamos aos nobres pares para apoiarem e

aprovarem a presente emenda.

Sala da comissdo, 15 de maio de 2024.

Deputado Marcon
(PT - RS)
Deputado Federal
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Emenda a Medida Provisdria (CN)
(Do Sr. Marcon)

Autoriza o Poder Executivo
federal a conceder subvencao econémica a
mutudarios que tiveram perdas materiais
nas areas afetadas pelos eventos
climéticos extremos ocorridos nos meses
de abril e maio de 2024, nos termos do
disposto no Decreto Legislativo n° 36, de 7
de maio de 2024; altera a Lei n® 13.999, de
18 de maio de 2020, e a Lei n° 14.042, de
19 de agosto de 2020; autoriza o Poder
Executivo federal a conceder subvencao
econdmica para constituicdo de escritérios
de projetos; estabelece normas para
facilitacdo de acesso a crédito, tendo em
vista os efeitos negativos decorrentes de
desastres naturais; e da outras
providéncias.

Assinaram eletronicamente o documento CD244528995800, nesta ordem:

Dep. Jodo Daniel (PT/SE)
Dep. Valmir Assuncéo (PT/BA)
Dep. Bohn Gass (PT/RS)

Dep. Pedro Uczai (PT/SC)
Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

Dep. Airton Faleiro (PT/PA)
Dep. Padre Joéo (PT/MG)
Dep. Paulédo (PT/AL)
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   <p class="align-justify">	<b>Acrescente-se à MP nº 1.216, de 2024, os seguintes artigos, renumerando-se os demais:</b></p><p class="align-justify"><b>“Art. </b>&nbsp;Fica autorizado a adoção de medidas emergenciais de amparo à agricultura familiar, com o objetivo de mitigar os impactos socioeconômicos derivados de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Decreto Legislativo nº 36, de 2024</a>, que reconheceu a&nbsp;ocorrência do estado de calamidade pública.</p><p class="align-justify"><b>Parágrafo único</b>. As medidas serão custeadas com recursos autorizados por meio de crédito extraordinário incluídos no regime de excepcionalidade fiscal previsto pelo Decreto Legislativo nº 36, de 2024, e suas eventuais prorrogações.</p><p class="align-justify"><b>Art. </b>. Serão beneficiários os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais assim definidos no art. 3º da <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006</a>, localizados nos municípios do Estado do Rio Grande do Sul abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 36, de 2024.</p><p class="align-justify"><b>Art.&nbsp;.&nbsp;</b>Fica instituído o Fomento Emergencial de Reestruturação Produtiva Rural, não reembolsável, no valor de até R$ 5.000.000.000,00 (Cinco bilhões de reais), destinado a apoiar a recuperação das atividades produtivas dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais assim definidos no art. 3º da <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006</a>. </p><p class="align-justify">§ 1º. Os recursos financeiros serão transferidos diretamente aos beneficiários, na forma do regulamento. &nbsp;</p><p class="align-justify">§ 2º. Para acessar o Fomento Emergencial de Reestruturação Produtiva o beneficiário deverá apresentar projeto simplificado de reestruturação da unidade produtiva, elaborado por serviço de assistência técnica e extensão rural credenciado pela Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER. </p><p class="align-justify"><b>Art. </b>.&nbsp;O fomento instituído pelo artigo 3º desta Lei será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por unidade familiar, na forma de regulamento.</p><p class="align-justify">§ 1º. Quando a mulher for a responsável pela unidade familiar, o valor do fomento será acrescido de valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do orçamento do projeto.</p><p class="align-justify">	§ 2º. O pagamento do fomento será feito em parcela única.</p><p class="align-justify"><b>Art. .&nbsp;</b>Sem prejuízo de sanção penal, o beneficiário que aplicar os recursos em desacordo com o projeto apresentado ficará obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida. </p><p class="align-justify"><b>Art. </b>.&nbsp;O Conselho Monetário Nacional criará linhas especiais de crédito destinadas ao custeio e investimento de atividades relacionadas à produção de alimentos básicos.</p><p class="align-justify">§ 1º. As linhas de crédito de que trata o&nbsp;caput&nbsp;deste artigo observarão as seguintes condições:</p><p class="align-justify">I - Beneficiários: os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais assim definidos no art. 3º da <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006</a>, localizados nos municípios do Estado do Rio Grande do Sul abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 36, de 2024</p><p class="align-justify">	II - taxa efetiva de juros: 0% a.a. (zero por cento ao ano);</p><p class="align-justify">III - prazo de vencimento: não inferior a 10 (dez) anos, incluídos até 5 (cinco) anos de carência;</p><p class="align-justify">	IV - prazo para contratação: até 30 de junho de 2025;</p><p class="align-justify">V - fontes de recursos: recursos controlados e não controlados do crédito rural;</p><p class="align-justify">VI - risco das operações: assumido pela União, nos financiamentos objeto de subvenção econômica na forma de equalização de taxas, de que trata a&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8427.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992</a>.</p><p class="align-justify">§ 2º. Até 30% (trinta por cento) do crédito de que trata este artigo poderá ser destinado à manutenção familiar.</p><p class="align-justify">§ 3º. Os financiamentos de que trata este artigo serão objeto de projeto simplificado de crédito elaborado por entidades de assistência técnica e extensão rural credenciadas pela Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER.</p><p class="align-justify">§ 4º. As linhas de crédito de que trata este artigo conterão bônus de adimplência a ser concedido no início do cronograma de pagamento, de 20% (vinte por cento). </p><p class="align-justify">§ 5º. Nos contratos firmados por mulheres agricultoras familiares o bônus de adimplência será de 30% (trinta por cento).</p><p class="align-justify">§ 6º. Os custos decorrentes dos financiamentos de que trata este artigo serão assumidos pela União mediante compensação dos recursos destinados à subvenção econômica sob a forma de equalização de taxas de juros.</p><p class="align-justify"><b>Art. </b>.&nbsp;Ficam automaticamente prorrogadas as operações de crédito rural contratadas por agricultores familiares e empreendedores familiares rurais assim definidos no art. 3º da <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006</a>, localizados nos municípios do Estado do Rio Grande do Sul abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 36, de 2024, e vencidas a partir de 1º de janeiro de 2024 e/ou vincendas até 31 de dezembro de 2024.</p><p class="align-justify">§ 1º. As prestações de crédito de custeio ficam prorrogadas para vencimento 02 (dois) anos após o término da vigência do Decreto Legislativo nº 36, de 2024, e observado as seguintes condições para pagamento:</p><p class="align-justify">I - Correção pelas condições do contrato originário, sem encargos de inadimplência;</p><p class="align-justify">II – Rebate de 50% (cinquenta por cento) do valor corrigido do contrato, limitado em qualquer caso a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por unidade familiar. </p><p class="align-justify">III – Cumulativamente, bônus adicional de adimplência de 20% (vinte por cento) para os agricultores familiares inscritos no CAD-Único e assentados de reforma agrária, no caso de quitação integral do contrato.</p><p class="align-justify">§ 2º. As prestações de créditos de investimento ficam prorrogadas para um ano após o vencimento da última prestação do contrato correspondente, mantidas as condições originais e sem encargos de inadimplência. </p><p class="align-justify">§ 3º. Aplica-se o disposto nos incisos I, II, e III, do § 2º deste artigo às prestações do crédito de investimento prorrogadas.</p><p class="align-justify">§ 4º. Durante o período referido no&nbsp;caput&nbsp;deste artigo, ficam suspensos, para as dívidas abrangidas pelo disposto no&nbsp;caput&nbsp;deste artigo:</p><p class="align-justify">I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso; e</p><p class="align-justify">	II - o prazo de prescrição das dívidas.</p><p class="align-justify">§ 5º. Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de bônus de adimplência, de rebate ou de outros benefícios originalmente previstos, quando mais favoráveis aos beneficiários do que as condições previstas nos § 1º e 3º desta Lei.&nbsp;</p><p class="align-justify">§ 6º. Os valores prorrogados com fundamento neste artigo serão objeto de subvenção econômica na forma de equalização de taxas, de que trata a&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8427.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992</a>, e os custos correspondentes correrão à conta das dotações orçamentárias destinadas às Operações Oficiais de Crédito.</p><p class="align-justify">§ 7º. A prorrogação nos termos deste artigo não impede a contratação de novas operações no âmbito do crédito rural.</p><p class="align-justify">§ 8º. A prorrogação prevista neste artigo é extensiva às operações de crédito no âmbito do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF).</p><p class="align-justify"><b>Art. .</b> Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2024, a suplementar os recursos do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, instituído pela Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, em R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões) conforme cronograma de aquisição a ser elaborado pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. </p><p class="align-justify">§ 1º. Os prazos de adesão e contratação das operações serão definidos em regulamento. </p><p class="align-justify">§ 2º. No Estado do Rio Grande do Sul o PAA será operacionalizado de forma simplificada, podendo a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB adotar medidas excepcionais para execução do programa durante a vigência do Decreto Legislativo nº 36, de 2024, </p><p class="align-justify">§ 3º. O poder público municipal, estadual ou distrital poderá credenciar junto à CONAB servidores ou funcionários públicos para atestar a entrega dos produtos na modalidade de compra com doação simultânea.</p><p class="align-justify"><b>Art. </b>.&nbsp;Fica estendido, até 31 de dezembro de 2024, o Benefício Garantia-Safra, nos termos do artigo 4º, § 4º, d<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10420.htm#art8..." rel="noopener noreferrer" target="_blank">a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002</a>, a todos os agricultores familiares situados em municípios do Estado do Rio Grande do Sul que se enquadrem no Decreto Legislativo nº 36, de 2024. </p><p class="align-justify">§1º. Fica dispensada, excepcionalmente, a exigência de adesão prévia ao programa pelos agricultores, Estado e municípios de que trata esta Lei.</p><p class="align-justify">§ 2º <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10420.htm#art8..." rel="noopener noreferrer" target="_blank">Observado o disposto nesta Lei e no artigo 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002</a>, o regulamento poderá dispor sobre critérios complementares para o acesso ao Benefício Garantia Safra pelos agricultores familiares situados em municípios do Estado do Rio Grande do Sul que se enquadrem no Decreto Legislativo nº 36, de 2024.”</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">Até a data de 15 de maio do corrente ano, já são 450 municípios gaúchos em situação de calamidade, com mais de 2 milhões de pessoas afetadas; com 77 mil desabrigados; 538.245 desalojados; 147 óbitos e mais de 300 desaparecidos.</p><p class="align-justify">	O governo federal tem mobilizado todo o apoio possível e disponível. Financeiro, com a suspensão do pagamento da dívida do Estado por três anos, sem juros no período; a disponibilização de R$ 12,0 bilhões para o atendimento da população nas mais diversas áreas; logístico, com a mobilização de efetivos humanos (20 mil agentes públicos) e materiais para o atendimento imediato aos atingidos, com objetivo primordial para salvar vidas. </p><p class="align-justify">	O Banco dos BRICs, sob o comando da ex-presidenta Dilma Rousseff, disponibilizou mais de R$ 5,0 bilhões para apoiar socorrer a população gaúcha, através de diversas agências financeiras. </p><p class="align-justify">	Todas estas medidas somadas à solidariedade que o povo gaúcho tem recebido de todos os cantos do Brasil são importantes para atender à situação emergencial imediata. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Dentre os setores atingidos encontra-se os agricultores familiares, que merecem uma atenção especial, uma vez que são os principais produtores de alimentos, destacando-se na produção de aves, suínos, fruticultura, arroz, feijão, dentre outros, que compõem a cesta básica. </p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Em outras situações de calamidade, como na covid-19, o sistema tradicional de crédito, mesmo com amplos subsídios, mostrou-se insuficiente para promover a recuperação econômica imediata.</p><p class="align-justify">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Pela presente emenda propomos a constituição de um fomento, não reembolsável, para contribuir com a recuperação econômica da agricultura familiar; a suspensão imediata de toda a dívida vencida e vincenda até dezembro de 2024, com o pagamento facilitado, com rebate. Além disso, propomos também a recomposição do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, e a extensão emergencial do Programa Garantia Safra, uma vez que inúmeros agricultores familiares não estarão cobertos pelo PROAGRO-MAIS. </p><p>&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Assim, conclamamos aos nobres pares para apoiarem e aprovarem a presente emenda.</p>
   
     
  
   


